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Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.745,38
213,22

2.372,69
432,03

3.775,05 11.538,37

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Abril de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1179886
PORTARIA AP Nº 953 de 21 de Março de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAEnº 2018/134431 
e SISPREV Nº 2024.04.2127P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, 
§ 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986, ANA INES MARQUES DOS SANTOS, mat. nº 68833901, na 
função de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, nível I, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 11.428,78 (Onze mil, quatrocentos e 
vinte e oito reais e setenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva– 50%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice Diretor de Unidade Escolar - GD1 – 20%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.769,12
267,85

2.384,56
46,92

3.960,33 11.428,78

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Abril de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1179889
PORTARIA AP Nº 676 DE 21 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1219337 
e SISPREV Nº 2025.04.0742P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ZILDA 
SILVA ALMEIDA, matrícula nº 244627/1, na função de Assistente de Ges-
tão Governamental e Educacional B, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 3.925,65 (três mil, novecentos e vinte e cinco 
reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.453,53
1.472,12 3.925,65

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1179890
PORTARIA AP Nº 921 de 21 de Março de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR Idade e tempo de contribuição - Processonº 2021/565311 E SISPREV 
Nº 2025.04.0924P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, e § 5º 
da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 41/03, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso I, 23, 
36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, ANA SOCORRO 
SILVA VASCONCELOS, mat. nº 547560002, no cargo de PROFESSOR CLAS-
SE II, nível E, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 

Educação, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$6.687,43 
(seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais sobre o valor da média aritmética
Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025)

Total de Proventos

4.941,35 
6.687,43 
6.687,43

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1179893
PORTARIA AP Nº 842 DE 25 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2015/9647 
E SISPREV Nº 2025.04.0872P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
28 da Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei 
nº 5.351/1986, LUIZ CLOVIS SANTOS, mat. nº 333158/1, na função de 
Professor Colaborador Nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$17.362,52 (Dezessete mil, trezentos e sessenta 
e dois reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 144h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade - 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 65%
Total de Proventos

 4.605,48 3.315,95
368,30

3.684,38
5.388,41 17.362,52

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de abril de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1179896
PORTARIA AP Nº 991 DE 26 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/329390 e 
SISPREV Nº 2025.04.0975P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; Acórdão nº 193.879 proferido nos autos do Processo de 
Mandado de Segurança nº 0008633-43.2017.8.14.0000, que tramitou no 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA 
DA CONCEIÇÃO DE MOURA, mat. nº 237795/1, na função de Professor 
Assistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 13.969,58 (treze mil novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e 
oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 58h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade DJ – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.582,58 1.328,95
267,67

3.666,06
4.124,32
13.969,58

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1181610
PORTARIA AP Nº 894 DE 26 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/180846 e 
SISPREV Nº 2025.04.0903P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 


